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I. RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 083/2023 - Pregão Eletrônico n" 015/2023'

o qual possui como objeto o "Aquisição de um veículo usado. ano mínimo 2010/2011 para atender

as necessidades da secretaria municipal de viação e obras". conforme solicitação do Secretário

Municipal de Viação. Obras e Serviços Públicos, Edemar Menegassi'

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

diante da necessidade de locomoção até as aldeias do município que necessitam desse tipo de veículo

der.ido as condiçôes das estradas que ainda são de muitas serras e solo alenoso.

Consta do presente. que a referida contratação utilizará do instituto do Pregão

Eletrônico, sendo adotado o modo de disputa aberto do tipo ''menor preço por item".

II _ FUNDAMENTAÇÁO
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Consulente: Comissão Permanente de Licitações

Assunto : Licitação e Contratos Administrativos
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lnicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico, embora caso em

[...] Pureceres odDúnistrati|os são manifestações de órgãos técnicos sohre ossunlos submetidos à
'suu 

consideração. O parecer lem cqráler meromenle oPin'ttiNo, ndovinculantlo aAdmirisÍração ttu

os particuluris à sui motitação ou cttnclusões. salt'o se aprovudo por alo subsequente Jó então'

o qt e subsiste como sto <tdniníslrsliv(.) ndo é o parecer' nus, sím. o alo de sua sProroção' que

potlerd rewstir a modalidade normativa, ordinalória, negocial ou punitiva' (IIIEIRELLES' 2010 p'

I9- ).

cumpre anotar que a çi n' 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão Íirmados entre as partes, in verbis:

Arl. 38. O procedimento da licitaçõo será iniciodo com a aberhtrq de processo adminislrqlivo'

da,idamente auluado, protocolodo e numerqdo. coníendo a aulori:oção respectfua' ct indicação

sucinladeseuobietoedorecursopróprioporaadespeso,eaoquqlserãojunÍqdosoporlunomenle:
(...)

Parrigt-afo único. ,4s minulos de editais de licitaçõo, ban como as dos contrutos' qcorílos'

Con\.enios(nlaiusÍestlet'enserpreviamenteexqminqdqseuprotadasporassessoriajurídicutla
Ádninísít'oÇdo.

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinatlvo' ou seJa,

não sobrepõe o poder discricionário do chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela AdminisEação Pública como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles' in

terbis:

A contratação rcalizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme a Lei n" 8.666/93, ser atÍavés das segúntes modalidades: convite'

tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a seÍ

contÍatado.

contudo, a Lei no lo.52ol2}O2 instituiu nova modalidade, qual seja: o PIegão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.
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Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela tráo tenha tido previsão legal na

Lei n 8.666193e sim possuindo legislação específica (Lei no 10.52012002), o procedimento licitatório

in casu esÍafil subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n" 8.666193 ' uma vez que o

artigo g., da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos da Lei n'

8.6661 93. senão vejamos:

.4rt. g' Áplicam-se subsidiariamente, pqra a modalidade de pregdo as normas da Lei n'8 666 de

2r d,e iunho de 1993

ConÍtrrme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes' pregão é defrnido como

.,o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia'

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado'

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessit os".

ocritérioparaacontratação,conformeoartigo4.,incisoX,daLein"10.520/20021

será o de menoÍ preço por item. ou seja. visando a proposta com maior vantajosidade econômica à

Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes devidamente credenciados para

a sessão pública.

Por outro lado. cumpre mencionar que se tÍata de licitação que tem por objeto a

aquisição de bem mór,el usado, tal especificidade consta do ato convocatório. bem como a datalimite

de Íàbricação. a quilometragem máxima admitida e outras características capazes de viabilizat a

melhor seleção.

Tem-se, pois. que, está devidamente justificada/motivada a aquisição de veículo

automotor usado nos autos do processo de compra. sendo admitida tal contratação, via pregão' com

preço de acordo com o praticado no mercado'

Compulsando a minuta do instrumento convocatório (edital)' tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de preâmbulo,

número de série anual, nome da repartição interessada, mo<lalidade, tipo de licitação, o designativo

rAn.4o A fase extema do Pregão seú iniciada com a convocação dos interessados e observará as segulntes regÍas

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos m

para fornecimento, as especifi caçõe s téinicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade defrnidos no edi

io do Lêste/MT
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Árt-555ãocldusulasnecess(iríasemtodocontutoasqueestobeleçam:
I - o obielo e seus elemenk)s característicos;

II - o regtne de execução ou aforna defornecimenÍo;

ttt - o pr"çu 
" 
o''o'iiç0"' a' pogo''"ío' os oitérios' datu-huse e periodicidade-do reaiustqmento

de preços, o, 
",iti'lio'''d" 

ot"ilízáção monetóría entre q data do adimplemento das obrigações e a

do eleti,'o Pagamento;
IV - os prazos i""i'ii' a" etupqs de execuçdo' de conclusõo' de entrega' de obsemação e de

recebimenlo defrnitivo, conforme o caso:

v - o créclito peío qtmi"iri"ra o dupno, com a indicação da classificaçõofuncional progromótica

e dq categoria econôfiicq;
Vt - us guronrias oferecirlas para assegurar sua plena eteaçdo' Etondo exigidas; 

-

Vll - os dí,erto' eís 
'n'po''iotitiaoaà 

d^ partis' as penalidades cabíveis e os talores dqs mulÍas:

VlIl - os casos de rescisão:

IX _ o reconheciimento tlos direítos da Ádfiinistrqçdo, em caso de rescisão ddministraliva pre'rista

no art. 77 desta Lei;
X - o, 

"oraiçan' 
i" importuçdo. o 

'lqlq 
e q Íqxa de câmbio para cotwersão' quando for o caso;

Xl - a vinctlação 'o 
i'litol 

'ln 
li'itução ou qo íermo que a <lispensou ou a ineÍigíu' ao convite e à

ProPosla do licílante Yencedor;

Xlí - a legislação oplicá'vel à execução do contrato e esPeciqlmente aos cq§os omissos;

-uilf - u ooriysia; do contrqta(lá tle manter' durante toút q execuÇdo do conlrato' em

compatibilidaiJ com os obrigações por ele assumidas' todas as condiÇões de habilitação e

qualificoção exigidas no licitaçdo

Passandoàanálisedoprocessoadministrativoqueculminaránafuturacontratação

in Íelo. Íemos que o presente processo administrativo se encÔntra em conformidade às legislações

vigentes, podendo, assim. teÍ prosseguimento com a sua devida publicação'

PorÍim,Iegistra-SeaanálisedoprocessoSoboprismaestritamentejurídico.não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisaÍ aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa'

do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta'

outros requisitos previstos no artigo supÍacitado'

Quanto à minuta conlratual, observa-se que também enconEa perfeitamente nas

cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'8'666/93:

III-CONCLUSÃO
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Destafeita,tendoemvistaosaspectosdejuridicidade,estaAssessoraJurídica

signatá,ria opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'083 /2023 -Pregáo

Eletrônico no 015/2023, com a sua pronta ratificação'

É o parecer!
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